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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011/2026 (2ª REPUBLICAÇÃO) 
   
 
 
 

O MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ-PI, através de seu Pregoeiro, designado 
por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto Federal 10.024/2019 
e nos termos do art. 75, II da Lei 14.133/2021, tornar público o interesse deste Poder Público 

Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, a prestação de serviço/fornecimento, 
nos termos e condições abaixo.  
 
1. CONDIÇÕES PRELIMINARES.  
 
  1.1. A Cotação Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida pelo Presidente 
da Comissão, devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada nos dias 
 08 a 13 de maio de 2026, na plataforma do site “http://comprasbr.com.br”. 

 
2. OBJETO.  
 
  2.1. Contratação de empresa do ramo pertinente para prestação de serviços de 
licenciamento de uso de software de gestão escolar, abrangendo as atividades de instalação in loco, 
implantação, manutenção presencial, desenvolvimento de funcionalidades, suporte técnico contínuo 
e capacitação dos usuários, com a finalidade de atender às demandas operacionais e pedagógicas 
da Secretaria Municipal de Educação de Tamboril do Piauí-PI.  
 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.  
 
  3.1. Poderão participar da presente Cotação os interessados que estejam 
devidamente cadastrados na Plataforma COMPRAS BR e que cumpram as devidas formalidades dos 
documentos de habilitação exigidos neste edital, além dos requisitos básicos previstos no termo 
referencial, sendo que o não atendimento de quaisquer das condições implicará na inabilitação ou 
desclassificação da proposta. 
 
4. PROPOSTA DE PREÇOS.   

 
  4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais custos direitos ou indiretos que venham a incidir sobre 
a execução do(s) serviço(s) ofertado(s), abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução 
do objeto desta Cotação em perfeitas condições de uso.  
  4.2. A validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura dela. 
  4.3. O encaminhamento da proposta e da documentação exigida, pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas 
neste Edital.  

  4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nas condições exigidas no Termo 
de Referência deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais e o preço total dos 
itens.  
  4.5. Até a abertura da sessão de análise, os licitantes poderão retirar ou substituir o 
valor da proposta anteriormente apresentada.  

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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4.6. O prazo para a execução do objeto será imediatamente ao recebimento da ordem 
de serviços/fornecimento. 

 
5. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
 
  5.1. Será considerado primeiro classificado na Cotação Eletrônica de Preços aquele 
que apresentar, durante o período da Cotação, o valor de Menor Preço Global.  
  5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as 
exigências de habilitação, apresentando em arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e 
os documentos de habilitação exigidos neste edital. 
 

6. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DA EMPRESA VENCEDORA.  
 

  6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em 
arquivo único, formato PDF, proposta e documentos de habilitação, na forma abaixo:  
 

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência; 
b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver; 
c) RG e CPF dos Sócios; 
d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J); 

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa); 
f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da 

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado); 
g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de 

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada 
Estado). 

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do 
Município ou equivalente em cada Município); 

i)  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças 

Municipais ou equivalentes em cada Município). 
j) Certificado de regularidade de situação – FGTS; 
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho de 

2011. 
l) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  
m) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíveis em 

características com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

reconhecidamente idônea(s); 
n) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
o) Juntamente com a proposta de preços e os documentos de habilitação, as empresas 

proponentes deverão apresentar o recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta, de no máximo um por cento do valor orçado para esta contratação, conforme 
as modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133, como condição de classificação de sua 
proposta e consequente classificação.  

p) A proposta devera esta acompanhada do percentual de despesas diretas e indiretas de 
cada item da planilha. 

q) Declaração que empresa contratada será responsável por todos os custos relacionados à 

implantação presencial dos serviços/sistemas, incluindo, mas não se limitando a: 
deslocamento, hospedagem, alimentação, transporte de equipamentos e pessoal técnico, 
diárias e quaisquer outras despesas necessárias à execução do objeto contratual no local 
designado pela Administração. 
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r) Declaração expressa informando que empresa estará de acordo com os horários, dias e 
demais exigências pertinentes à manutenção presencial, os quais serão de exclusiva 

decisão da Administração Municipal.  
 

7. DO PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
 

 7.1. Os proponentes classificados em primeiro lugar, na fase de resultado do sistema, 
terão o prazo máximo e improrrogável de 04 (quatro) horas, iniciando-se a partir do primeiro minuto 
após o fim do prazo de divulgação e envio de propostas fixado no sistema do Compras Br.  

 7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos 
em desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação da 

empresa classificada em primeiro lugar.  
 7.2. O não envio dos documentos no prazo acima citado, acarretará a desclassificação 

imediata do primeiro classificado, o qual obrigará o Presidente responsável pela compra direta, 
convocar o segundo colocado e assim, sucessivamente.  
 
8. PAGAMENTO.  
 
  8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após o aceite do 
objeto contratado, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da CONTRATADA.  
 
9. CONDIÇÕES GERAIS.  
 
  9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta cotação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;  

  9.2. A forma de cotação entre os licitantes concorrentes será no formato cotação 
“sem disputa”, onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes 
interessados encaminharam ao sistema do PORTAL COMPRAS BR suas respectivas propostas de 
preços, que ao fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Presidente responsável pela 
cotação.  
  9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não previstos neste Edital 
serão decididos pelo Presidente.  

  9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos 
os termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo deles, os quais regulamentam este 
procedimento.  
 
10.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 
  10.1. As despesas decorrentes da futura contratação serão firmadas por meio das 

seguintes fontes: EDUCAÇÃO- DESCRIÇÃO DO PROJETO/ ATIVIDADE -MANUTENÇÃO E ENCARGOS 

DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO-ELEMENTO DE DESPESA-FONTE- 3.3.90.39-FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA-12.361.0007.2036.0000- FUNDEB- ENCARGOS DO FUNDEB 30% -ELEMENTO DE 

DESPESA-3.3.90.39–FONTE: 540-FUNCIONAL PROGRAMÁTICA12.361.0071.2041.0000. 
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11.  CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

  10.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

 
 

Tamboril do Piauí-PI, 07 de maio de 2026. 
 
 
 

 
 
 

 Hemilton da Silva Aguiar  
Comissão de Contratação/CC/PMTP 

 
 

Visto: 
 

 
Glauert Coelho Almeida 

Prefeito Municipal de Tamboril do Piauí-PI 
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ANEXO I 

“Termo de Referência” 

 

 

1. DO OBJETO 
 

O objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de licenciamento de uso de software de gestão escolar, abrangendo as 

atividades de instalação in loco, implantação, manutenção presencial, desenvolvimento de 

funcionalidades, suporte técnico contínuo e capacitação dos usuários, com a finalidade de atender 

às demandas operacionais e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação de Tamboril do Piauí 

– PI na modalidade Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, II da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

 

2. JUSTIFICATIVA  
 

A presente contratação tem por objetivo suprir a necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação de Tamboril do Piauí – PI quanto à modernização, padronização e integração dos 

processos administrativos e pedagógicos das unidades escolares da rede pública municipal. 

Atualmente, parte significativa das rotinas escolares — tais como controle de matrículas, 

registros de frequência, lançamento de notas, acompanhamento do rendimento escolar, emissão de 

relatórios e gestão do histórico acadêmico — é realizada de forma descentralizada e, em alguns 

casos, manual, o que ocasiona inconsistências de dados, retrabalho administrativo, dificuldades de 

monitoramento em tempo real e limitação na tomada de decisões pedagógicas baseadas em 

evidências. 

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

licenciamento de uso de software de gestão escolar, compreendendo instalação in loco, implantação, 

manutenção presencial, desenvolvimento de funcionalidades, suporte técnico contínuo e capacitação 

dos usuários, mostra-se medida necessária para garantir a organização sistêmica das informações 

educacionais e a padronização dos procedimentos operacionais da rede municipal de ensino. 

A utilização de sistema informatizado de gestão escolar permitirá o controle efetivo da 

frequência dos alunos, possibilitando o acompanhamento diário da presença, identificação precoce 

de evasão e adoção de medidas pedagógicas e administrativas tempestivas. Tal mecanismo contribui 

diretamente para o aumento da assiduidade, permanência do aluno na escola e melhoria dos 

indicadores educacionais. 

Ademais, o software proporcionará acompanhamento individualizado do desempenho 

escolar, com geração de relatórios analíticos por turma, disciplina e estudante, permitindo que a 

equipe pedagógica identifique defasagens de aprendizagem, planeje intervenções direcionadas e 

promova ações corretivas com maior eficiência. Essa gestão orientada por dados fortalece o processo 

de ensino-aprendizagem e favorece a elevação dos resultados educacionais da rede. 
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Sob o aspecto administrativo, a solução tecnológica assegurará maior organização 

escolar, com centralização das informações acadêmicas, automatização de rotinas, redução de erros 

operacionais e otimização do tempo dos servidores, que poderão direcionar esforços para atividades 

finalísticas. Também permitirá maior transparência, rastreabilidade dos registros e facilidade de 

prestação de contas aos órgãos de controle. 

A previsão de implantação assistida, manutenção presencial, suporte técnico contínuo e 

capacitação dos usuários é indispensável para garantir a adequada operacionalização do sistema, 

continuidade do serviço público educacional e efetiva absorção tecnológica pelos servidores e 

gestores escolares, evitando descontinuidade, subutilização da ferramenta ou perda de dados. 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, pois promove a 

modernização da gestão educacional, fortalece o controle da frequência, melhora o 

acompanhamento do desempenho dos alunos, amplia a organização das unidades escolares e 

subsidia decisões pedagógicas baseadas em informações confiáveis, contribuindo para a melhoria 

da qualidade do ensino ofertado pela rede municipal de Tamboril do Piauí – PI. 

 

3. DA NESCESSIDADE DO TREINAMENTO PRESENCIAL 

 

A previsão de treinamento presencial com quantitativo indeterminado mostra-se 

necessária em razão da natureza contínua e dinâmica do processo de implantação do sistema de 

gestão escolar, o qual envolve múltiplos perfis de usuários, diferentes níveis de conhecimento 

tecnológico e rotinas administrativas e pedagógicas específicas de cada unidade de ensino. 

Considerando que a efetiva operacionalização do sistema depende da correta utilização 

pelos servidores, gestores escolares, secretários, coordenadores pedagógicos e demais usuários, 

faz-se indispensável a realização de capacitações presenciais sucessivas, sempre que identificadas 

dificuldades operacionais, necessidade de ajustes de fluxos de trabalho ou implementação de novas 

funcionalidades. 

A definição prévia de quantitativo fechado de treinamentos poderia comprometer a 

plena adoção da solução tecnológica, uma vez que a curva de aprendizagem varia entre os usuários 

e pode demandar reforços, reciclagens e orientações práticas adicionais durante a fase de 

implantação e estabilização do sistema. Assim, a previsão de treinamentos presenciais em 

quantidade indeterminada assegura flexibilidade administrativa e garante suporte efetivo até que o 

sistema esteja em pleno funcionamento em todas as unidades escolares. 

Ressalta-se que o treinamento presencial permite acompanhamento prático das rotinas 

reais de trabalho, correção imediata de inconsistências, padronização de procedimentos e mitigação 

de erros de alimentação de dados, fatores essenciais para a confiabilidade das informações 

acadêmicas e administrativas. 

Além disso, a capacitação continuada contribui para reduzir resistência à mudança, 

aumentar a aderência dos usuários à nova ferramenta, otimizar o uso das funcionalidades 

disponíveis e evitar paralisações ou retrabalhos decorrentes de uso inadequado do sistema. 

Dessa forma, a previsão de treinamento presencial com quantitativo indeterminado, 

até que os sistemas se encontrem plenamente operacionais, constitui medida necessária para 

assegurar a eficiência da implantação, a continuidade do serviço público educacional, a correta 

utilização da solução tecnológica contratada e a obtenção dos resultados institucionais pretendidos 

pela Secretaria Municipal de Educação. 
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4. FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
 

4.1. Este procedimento de contratação adotará como critério de julgamento, a forma de 
adjudicação GLOBAL 

 

5. QUANTIDADES, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
 

5.1. Para a cotação de preços a ser realizada neste certame, esta administração coloca à disposição 
dos licitantes, as informações e preços unitários a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTITATIVO 

 

VALOR DA 
IMPLANTAÇÃO 

(PAGAMENTO 
ÚNICO) 

VALOR 

UNÍTARIO 

MENSAL 
(R$) 

VALOR TOTAL 

DO MENSAL + 

IMPLANTAÇÃO  
(R$) 

1.  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE 

GESTÃO ESCOLAR, ABRANGENDO AS 

ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO IN LOCO, 
IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO PRESENCIAL, 

DESENVOLVIMENTO DE FUNCIONALIDADES, 
SUPORTE TÉCNICO CONTÍNUO E 

CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS, COM A 

FINALIDADE DE ATENDER ÀS DEMANDAS 
OPERACIONAIS E PEDAGÓGICAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TAMBORIL DO PIAUÍ – PI. 

12 MESES R$ 3.000,00 R$ 4.005,73 R$ 51.068,76 

 

5.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, conforme especificação da 
planilha acima referida, devendo ser cumprido obrigatoriamente no momento da execução 
do contrato.  

5.3. A empresa vencedora deverá executar os serviços dentro do prazo limite acima estabelecido, 
assim como, também, deverá executar todas as especificações da atividade pretendida, de 
forma direta e sem nenhuma espécie de subcontratação.  

5.4. Os serviços deverão ser executados por funcionários, devidamente cadastrados e 
identificados a serviço da empresa vencedora, sob pena de incorrer em punições contratais 

previstas na Lei 14.133/2021. 
5.5. Com base nos quantitativos e especificações acima, o valor global estimado para esta 

contratação será de R$ 51.068,76 (cinquenta e um mil e sessenta e oito reais e 
setenta e seis centavos) 
 

6. REQUISITOS DE AVALIAÇÃO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Para uma contratação mais segura e eficaz, sugerimos como técnica de averiguação, e 
controle, as seguintes exigências mínimas:  

5.1.1. Os serviços deverão ser executados de forma parcelada, de acordo com as solicitações da 

CONTRATANTE, por meio de suas respectivas O.S.’s; 
5.1.2. Os serviços deverão ser executados dentro do estabelecimento da empresa contratada ou 

fora dela, por meio de filial ou outro sistema de execução, logo após o envio do Pedido de 
serviços (O.S) e do Empenho, devendo a contratada manter todas as condições compatíveis 
e necessária para executar o objeto durante o prazo de vigência do contrato, evitando atrasos 
na sua execução; 
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5.1.3. Os serviços executados deverão respeitar as exigências técnica de sua solicitação e padrão 
técnico exigidos no mercado;  

5.1.4. A nota fiscal deverá ser apresentada no período final de cada mês, a ser devidamente 
informado pelo Setor Financeiro da Administração, informando o número do Empenho 
correspondente no campo “Dados Adicionais”.  

5.1.5. A Contratada deverá arcar com as despesas diretas e indiretas relativas a execução do 
contrato;  

5.1.6. Os serviços deverão ser corrigidos, para que sejam atendidas todas as exigências contidas 
neste Termo de Referência, sob pena de descumprimento contratual;  

5.1.7. A parte contratada sempre deverá atualizar, no período de a cada 03 (três) meses, sua sede 
central e sede de distribuição, assim como, também, sua sede administrativa, visando 

garantir sua existência física e melhor execução do contrato. 
5.1.8. Serão exigidas comprovações de localização da sede da empresa, com apresentação de fotos 

da infraestrutura interna, com objetivo precípuo de averiguar a veracidade sobre a real 
existência da empresa, evitando a contratação de empresas fantasmas ou de caráter 
inidôneo.  

5.1.9. Também serão exigidas as regulamentações e autorizações do órgão competente em relação 
ao objeto contratado, tais como autorizações e permissões em geral;  

5.1.10. Serão exigidas composições de custos que reflitam a realidade econômica da empresa 
licitante, a ser definido no próprio edital, que estabelecem critérios de custos com despesas 

diretas e indiretas em relação ao serviço ofertado.  
5.1.11. Também será exigido garantia de proposta, nos termos do art. 96 e seguintes, visando 

estabelecer a segurança do preço ofertado pelo licitante, garantindo assim, o seguro do 
custeio realizado pela Administração no momento da abertura do certame; 

5.1.12. Os casos de devolução da garantia realizada na modalidade prevista no art. 96, § 1º, I da 
Lei 14.133/2021, serão resolvidas e sanadas nos termos do art. 100 da mesma Lei, ficando 
estabelecido o prazo máximo de trinta dias, logo após a assinatura do termo contratual, os 
casos de licitantes não vencedores do certame.  

5.1.13. O objeto será executado de forma parcelada, com demandas de cunho menor para o maior, 

obedecendo a demanda da Secretaria ao longo dos meses de contrato.   
5.1.14. Os serviços oriundos deste objeto deverão seguir fielmente o cumprimento das normas 

gerais, condições e especificações usuais de mercado. 
 

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO, DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO.  
 

7.1. Os serviços, caso sejam aceitos, deverão ser executados, em regra, no estabelecimento da 
proponente, ou, em casa de especificação do mesmo, será executado nas dependências que 
melhor sobrevier sua execução, o qual terá total disponibilidade de execução por meio dos 
componentes tecnológicos disponíveis no mercado.  

7.2. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma integral, conforme emissão de Empenho por 
esta Secretaria.  

7.3. O prazo de execução será de imediato, contados a partir da solicitação realizada por meio de 
O.S, sendo que qualquer prazo superior a esse deverá ocorrer somente com a prévia 
autorização do setor da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital 
e/ou contrato;  

7.4. A Contratada deverá comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.5. Quando constatada irregularidade na execução do contrato, a Instituição efetuará a perfeita 
correção, sendo a empresa prestadora dos serviços, obrigada a realizar todas as garantias de 
correção do mesmo.  
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7.6. Os prazos de execução serão definidos por meio da respectiva Ordem de Serviço, à qual será 
devidamente emitida com as informações dos quantitativos, especificações e preços unitários 

registrados no contrato.  
 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.  
 

8.1. Será designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, 
representante para acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do serviço, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização ou má execução percebidos.  

8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou demais 

infortúnios detectados.   
8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  

8.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Neste procedimento de contratação não será aceita, sob qualquer forma, a subcontratação da 
execução do objeto, nos termos do art. 122, §2º da Lei 14.133/2021.  

 

10. DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTE  
 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  

 

10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:  

R = Valor do reajuste procurado;  

V = Valor contratual a ser reajustado;  

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação;  

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

10.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
10.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor, levando em consideração a natureza do objeto que terá o preço 

reajustado.  
10.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que:  

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
10.1.4. dar causa à inexecução total do contrato;  
10.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
10.1.6.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
10.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
10.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

10.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

10.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
10.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
10.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
10.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  
11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  
11.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.3. multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  
11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
11.3. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até 03 (três) anos ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021;  

11.4. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
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VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 
da mesma Lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos;  

11.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.  

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/2021.  
11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.  

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil.  
11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração, resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda:  

12.1.1. efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes ao serviço.  

12.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias, defeitos ou falhas;  

12.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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12.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da solicitação, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

12.1.7. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-mail, para 
contato imediato da CONTRATANTE;  

12.1.8. É de responsabilidade da CONTRATADA os equipamentos que serão utilizados durante a 

prestação/fornecimento do objeto da licitação;  
12.1.9. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, comerciais, sociais e trabalhistas ou 

de qualquer outra natureza;  
12.1.10. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta;  

12.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

12.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  

12.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.1.14. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  

12.1.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

12.1.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

12.1.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  

12.1.18. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  

12.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  
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12.1.20. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado.  
12.1.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

12.1.22. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

12.1.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

12.1.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

12.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.1.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação.  

12.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;  

12.1.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 

13. DAS GARANTIAS 
 

13.1. Para este procedimento apenas se aplicará a garantia de proposta na fase inicial dos lances.   
 

14. DAS ALTERAÇÕES DE VALOR 
 

14.1. Considerando que a estimativa apresentada em nosso ETP condiz com a atual realidade de 
nossas atividades, visto que é dever desta Administração garantir o pleno funcionamento do 
serviço público, fica registrado que a eventual necessidade de aumento ou diminuição do 
objeto, poderá ser realizada por meio da aplicação legal do art. 124 e seguintes da Lei 
14.133/2021, ficando a ressalva do fiel cumprimento do limite legal inserido no art. 125 da 
mesma Lei.  

 

15. DA POSSIBILIDADE DE REALIZAR CONTRATOS NA FORMA DE “SERVIÇOS 
CONTÍNUOS” 

 

15.1. Para a execução deste objeto será utilizado o serviço contínuo, nos termos do art. 107 da 
Lei 14.133/2021.  

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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16.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por contas das seguintes fontes de 
recursos: EDUCAÇÃO- DESCRIÇÃO DO PROJETO/ ATIVIDADE -MANUTENÇÃO E ENCARGOS 

DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO-ELEMENTO DE DESPESA-FONTE- 3.3.90.39-FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA-12.361.0007.2036.0000- FUNDEB- ENCARGOS DO FUNDEB 30% -
ELEMENTO DE DESPESA-3.3.90.39–FONTE: 540-FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA12.361.0071.2041.0000. 

 

17. DA POSSIBILIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 

17.1. Para esta contratação não se aplica.  
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos enviados/apresentados em qualquer fase do processo.  

18.2. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.  

18.3. Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 
independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou 

qualquer conluio, a Administração adotará os meios necessários para as devidas 
averiguações e as respectivas sanções. 

18.4. É facultada a esta Prefeitura Municipal, por meio da Comissão de Contratação, em qualquer 
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, bem como, solicitar cópias visíveis ou originais dos manuais, catálogos e 
instruções que permitam uma perfeita identificação do serviço ofertado, descrito em língua 
portuguesa e em consonância com todas as exigências deste Termo de Referência, quando 
houver.  
 

 

Tamboril do Piauí-PI, _____ de ________________ de 2026. 

 

Hemilton da Silva Aguiar 
Comissão de Contratação/CC/PMTP 

 
 
 

Visto: 
 
 

Glauert Coelho Almeida 
Prefeito Municipal de Tamboril do Piauí-PI 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO Nº ....../....... 
 

CONTRATO DE ............, QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
.................... POR INTERMÉDIO DA ................... E A EMPRESA ................, 

NA FORMA ABAIXO.  
 

 
 

 
 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ........................,  
 

CONTRATADA: .............................. 
 
  
 O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO, abaixo discriminados, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº ............../202., 

regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 14.133/2021, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 

 O presente termo contratual tem por objeto a contratação ............................................ 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VINCULAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
 O presente contrato está vinculado ao Procedimento Administrativo nº .........../202. – 
Dispensa de Licitação nº ............../202., e tem como fundamentação legal o art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021.  
 
 PARÁGRAFO ÚNICO. Fazem parte deste contrato o processo administrativo com todas as suas peças: 

a proposta, as especificações, parecer, justificativas e os elementos que as acompanha, cujas disposições 
devem ser integralmente cumpridas, mesmo que aqui não tenham sido reproduzidas ou contempladas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 A CONTRATADA obriga-se a: 
 

I – executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos e com a 
proposta apresentada; 

II – Executar o objeto do contrato de acordo com o especificado, de modo a atender as demandas 
da secretaria competente e determinações do gestor municipal; 

 
III – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
IV – manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo administrativo pertinente; 
V – não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato firmado com a 

CONTRATANTE; 

VI – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 
contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 O CONTRATANTE obriga-se a: 

 
I – emitir a ordem de fornecimento do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 
II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato; 

III – designar e informar à CONTRATADA o nome do responsável pelo acompanhamento da 
execução deste contrato, para fins de estabelecer os contatos necessários à sua efetivação.  
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA 
 
  O presente contrato terá vigência de ........(...........) ......, iniciando a partir da data de sua 
assinatura. 
 

CLÁUSULA SEXTA  

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
  Será pago à CONTRATADA o valor total de R$ ................(...........), durante toda a sua 
vigência contratual, nos termos a seguir: 

 
 I – O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao fornecimento do 

objeto, com a devida apresentação da Nota Fiscal e deduções dos tributos devidos.  
 

 II – Os valores correspondentes ao objeto serão fixados em conta corrente ou poupança de 
titularidade da CONTRATADA, cuja autorização de retenção e devido crédito em conta poderá ser encaminhado 
ao respectivo banco. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
  As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral do 

Município de Paquetá-PI, por meio das fontes: ................... 
 
CLÁUSULA OITAVA 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

  O presente contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE ou por acordo entre as partes, 
nas hipóteses previstas nos artigos de 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 
  PARÁGRAFO PRIMEIRO – A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a 
manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de 

lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época do procedimento de Dispensa de Licitação.  
 
  PARÁGRAFO SEGUNDO – o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo detalhada da 

época e atual, com os documentos comprobatórios, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 
 

  PARÁGRAFO TERCEIRO – não serão considerados pedidos de recomposição de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 
 
  PARÁGRAFO QUARTO – o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 

praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA NONA  

DAS PENALIDADES 
 

  Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas 
na Lei nº 14.133/2021.  

 
  PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 

qualquer cláusula contratual ou do Procedimento de Dispensa de Licitação. 
 
  PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 
motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 
  PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 
devidos ou cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS DE RESCISÃO 
 

  O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos previstos 
na Lei nº 14.133/2021.   
 

  PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, conforme as exigências 

legais contidas na Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

DOS CASOS OMISSOS 
 
 Os casos omissos serão decididos pela Administração, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 14.133/2021 
e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 

DO FORO 
 

 
 

 Fica eleito o foro da Comarca de ................., Estado do Piauí, para dirimir as questões derivadas 
deste contrato. 
 
 E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em duas 

vias de igual teor, devidamente assinadas.  
 
 

Paquetá (PI), ....... de ................ de  202.. 

 
 

 
........................................... 
CONTRATANTE 
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........................................... 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1__________________________________________CPF________________________ 
 
2__________________________________________CPF________________________ 
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